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r..JOVOH,AMBURGO .- CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

At1Ittlifb!.i<l ,~m.H:.\l::Ssif,0' ~(~ ~juda fi-
m;a:[~~t?im Co dá m.~tTêu" prft~vidêfi1"
Ô.3,S.

o PREFEITO JvHJi\o'ICIPAL DE NOVO HAlvffiURGO;
Faço' s<:i.berque o Poder Legislativo Ml.Lnidpal aprovou e eu s,mciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:

A.n. 1<> Fica o Poder Executivo MI.mk.ipal autorizado a conceder à
ADEVIS - NH - ASSOCIAÇl£,.o DOS DEFICIENTES VISUAIS DE NOVO HAMBURGO, loca-
Iiz;::...dafi Rua Sobradinho, n° 27. Baino Sito Jorge, no município de Novo Hamburgo, ajw.ia finaneei-
ra no valor de R$ 1.500,00 (miJ e qu.inhentos re:<üs)mensais, dur::m:te 1 (um) ano.

Art. ZO A ajuda de que trata o Art l° retro destina-se, exc!usivrnTI.cnte,
paxa custea.I despesas mensais de m<1iHutí:;riçào, material de cKpediente e de;conSH.l'i.10 da ADEVIS.

Fllu"ágmfü i;nicl). A Entid.ade. beneficiá.na prestará cüntas da apliçação
efetuada com. a supracitada ajuda financeira, de:ntro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da respec-
tiva liberação, cmnprovando a destinaç:ão fix("da. pela presentr;; Lei.

A.M:.3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por eonta de
dotação orçmnentária própria.

Art. 4" E,sta.Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogad...1's as
disposições .~nlcontr'drio.

GABI1'fETE DO PREFEITO JM1JNICIPAL DE NOVO HAMB(JRGO,
aos 17 (dezessete) dias do mês de Hbril do ano de 2000.

"Doe Sangue, Doe Órg,2os, SALVE UhlA VIDA"
(Lcíh1unicipa! n" 31/9g. de J9 de rnaio d(' 1998)


